
 Decretos
 DECRETO Nº 66.736, 
DE 16 DE MAIO DE 2022

Declara de utilidade pública, para fins de desa-
propriação pela Concessionária Rodovia dos 
Tamoios S/A, a área necessária à regularização 
da região de corte e dispositivos de drenagem da 
cabeceira sul da Obra de Arte Especial - OAE 220 
da Rodovia SPI 097/055, no Município de São 
Sebastião, e dá providências correlatas

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do disposto 
nos artigos 2º e 6º do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de 
junho de 1941,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins 

de desapropriação pela Concessionária Rodovia dos Tamoios 
S/A, empresa concessionária de serviço público, por via ami-
gável ou judicial, a área complementar identificada na plan-
ta cadastral DE-SPI099-EST2822.EST2828-027-D03/001 e no 
memorial descritivo constantes dos autos do Processo ARTESP-
-PRC-2022/00415, necessária à regularização da região de 
corte e dispositivos de drenagem da cabeceira sul da Obra de 
Arte Especial - OAE 220 da Rodovia SPI 097/055, no Município 
e Comarca de São Sebastião, área essa que consta pertencer 
à Sociedade Anonyma Agrícola e Industrial São Sebastião e/ou 
outros e se encontra situada na Avenida Dário Leite Carrijó, s/n, 
nos referidos Município e Comarca, tendo linha de divisa que, 
partindo do vértice 1, de coordenadas N=7.375.790,400718 
e E=455.196,008628, segue com os seguintes azimutes e 
distâncias: 13º32'49'' e 29,04m até o vértice 2, de coordena-
das N=7.375.818,634887 e E=455.202,811454; 63º53'37'' e 
19,32m até o vértice 3, de coordenadas N=7.375.827,137764 
e E=455.220,163164; 17º37'48'' e 25,31m até o vértice 4, 
de coordenadas N=7.375.851,257016 e E=455.227,828091; 
6º10'02'' e 40,26m até o vértice 5, de coordenadas 
N=7.375.891,285855 e E=455.232,153456; 73º57'33'' e 
24,64m até o vértice 6, de coordenadas N=7.375.898,093578 
e E=455.255,831248; 119º54'04'' e 35,22m até o vértice 7, 
de coordenadas N=7.375.880,538644 e E=455.286,359009; 
157º47'27'' e 45,23m até o vértice 8, de coordenadas 
N=7.375.838,660037 e E=455.303,457200; 298º18'36'' e 
28,39m até o vértice 9, de coordenadas N=7.375.852,122962 
e E=455.278,464295; 298º18'29'' e 4,95m até o vértice 10, 
de coordenadas N=7.375.854,469870 e E=455.274,107097; 
278º58'28'' e 21,72m até o vértice 11, de coordenadas 
N=7.375.857,857898 e E=455.252,653807; 258º18'49'' e 
4,60m até o vértice 12, de coordenadas N=7.375.856,926844 
e E=455.248,152527; 251º11'30'' e 13,58m até o vértice 13, 
de coordenadas N=7.375.852,548829 e E=455.235,298270; 
185º34'07'' e 13,01m até o vértice 14, de coordenadas 
N=7.375.839,598297 e E=455.234,035623; 185º33'51'' e 
9,62m até o vértice 15, de coordenadas N=7.375.830,019156 
e E=455.233,102431; 202º24'14'' e 12,91m até o vértice 16, 
de coordenadas N=7.375.818,088106 e E=455.228,183865; 
205º09'14'' e 18,53m até o vértice 17, de coordenadas 
N=7.375.801,314084 e E=455.220,307056; e 245º48'48'' e 
26,64m até o vértice 1, perfazendo uma área de 3.306,01m2 
(três mil trezentos e seis metros quadrados e um decímetro 
quadrado).

Artigo 2º - Fica a Concessionária Rodovia dos Tamoios S/A 
autorizada a invocar o caráter de urgência no processo judicial 
de desapropriação, para fins do disposto no artigo 15 do 
Decreto-Lei federal n° 3.365, de 21 de junho de 1941, e altera-
ções posteriores, devendo a carta de adjudicação ser expedida 
em nome do Departamento de Estradas de Rodagem – DER.

Artigo 3º - As despesas com a execução do presente 
decreto correrão por conta de verba própria da Concessionária 
Rodovia dos Tamoios S/A.

Artigo 4º - Ficam excluídos da presente declaração de utili-
dade pública os imóveis de propriedade de pessoas jurídicas de 
direito público eventualmente situados dentro dos perímetros 
descritos no artigo 1° deste decreto.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de maio de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 16 de maio de 

2022.

 DECRETO Nº 66.737, 
DE 16 DE MAIO DE 2022

Introduz alterações no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação – RICMS

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
nos Ajustes SINIEF 10/16, de 8 de julho de 2016, e 3/20, de 3 
de abril de 2020,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam acrescentados ao artigo 212-O do Regu-

lamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, 
aprovado pelo Decreto nº 45.490, de 30 de novembro de 2000, 
os incisos XIII e XIV, com a seguinte redação:

“XIII - o Conhecimento de Transporte Eletrônico para 
Outros Serviços - CT-e OS, modelo 67;

XIV - a Guia de Transporte de Valores Eletrônica GTV-e, 
modelo 64.”.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de maio de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
Felipe Scudeler Salto
Secretário da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 16 de maio de 

2022.
OFÍCIO Nº 182/2022 – GS/SRE
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que introduz alterações no Regulamento do 
ICMS, aprovado pelo Decreto nº 45.490, de 30 de novembro 
de 2000.

A minuta atualiza o Regulamento do ICMS de forma a 
acrescentar o Conhecimento de Transporte Eletrônico para 
Outros Serviços - CT-e OS, modelo 67, e a Guia de Transporte 
de Valores Eletrônica GTV-e, modelo 64, ao rol de Documentos 
Fiscais Eletrônicos – DFE, contido no artigo 212-O do Regula-
mento do ICMS.

A medida tem como fundamento os Ajustes SINIEF 10/16, 
de 8 de julho de 2016, e 03/20, de 3 de abril de 2020, que 
instituíram, respectivamente, o CT-e OS e a GTV-e.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Felipe Scudeler Salto
Secretário da Fazenda e Planejamento
A Sua Excelência o Senhor
RODRIGO GARCIA
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 66.738, 
DE 16 DE MAIO DE 2022

Introduz alterações no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação – RICMS

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no artigo 67 da Lei nº 6.374, de 1º de março de 1989,

Decreta:
Artigo 1° - O artigo 284 do Regulamento do Imposto 

sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermu-
nicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 
45.490, de 30 de novembro de 2000, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Artigo 284 - O sujeito passivo por substituição ou o 
contribuinte substituído que realizar operações internas com 
mercadoria abrangida pela substituição tributária prevista 
neste capítulo, fora do estabelecimento, inclusive por meio de 
veículo, deverá observar os procedimentos previstos em disci-
plina estabelecida pela Secretaria da Fazenda e Planejamento 
(Lei nº 6.374/89, art. 67, § 1º).”. (NR)

Artigo 2° - Ficam revogados os artigos 285 e 285-A 
do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
RICMS, aprovado pelo Decreto nº 45.490, de 30 de novembro 
de 2000.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de maio de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
Felipe Scudeler Salto
Secretário da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 16 de maio de 

2022.
OFÍCIO Nº 183/2022 – GS/SRE
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que introduz alterações no Regulamento do 
ICMS, aprovado pelo Decreto nº 45.490, de 30 de novembro 
de 2000.

A minuta altera o artigo 284 e revoga os artigos 285 
e 285-A do RICMS para que seja possível estabelecer, às 
operações internas realizadas fora do estabelecimento com 
mercadorias arroladas no regime de substituição tributária, o 
mesmo procedimento aplicado às mercadorias não sujeitas à 
substituição tributária, a fim de padronizar tais procedimentos.

Advogados: Renato Lopes - OAB/SP - 406.595-b; Tiago dos 
Reis Magoga - OAB/SP - 283.834; Alexandre Machado Bueno 
- OAB/SP - 431.140; Oscar Lopes de Alencar Junior - OAB/SP - 
211.570; Melissa Martuscelli - OAB/SP - 406.946.

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES

 Despacho do Diretor de Operações 16/05/2022
Concedendo a Autorização, a Título Precário, para abertura 

de acesso rodoviário, do tipo não comercial, com caracterís-
ticas de uso público municipal, na altura do km 350+700m, 
pista sul da Rodovia Brigadeiro Faria Lima (SP- 326), tendo 
como interessada a PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICABAL 
trecho sob responsabilidade da CONCESSIONÁRIA TRIÂNGULO 
DO SOL AUTO ESTRADAS S/A., nas condições constantes do 
termo. (Protocolo 502.925/2020 – Processo 040.353/2020).

 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO

 Portaria Detran-SP Presidência - PRE 195/2022 , de 
16 de maio de 2022.

Delega competência para análise e decisão da defesa 
prévia dos processos de suspensão do direito de dirigir e 
cassação da Carteira Nacional de Habilitação, no âmbito da 
Superintendência Regional de Trânsito de Campinas.

A Diretora Vice-Presidente do Departamento Estadual de 
Trânsito - DETRAN-SP, com base no artigo 11, inciso I, do Decre-
to n° 59.055, de 9 de abril de 2013, no uso das competências 
previstas nos incisos II e IV, do artigo 10, da Lei Complementar 
nº 1.195, de 17 de janeiro de 2013 e alínea "b", do inciso I, do 
artigo 10 do Decreto n° 59.055, de 9 de abril de 2013; Conside-
rando as competências previstas nos incisos I e VI, do artigo 22 
do Código de Trânsito Brasileiro - CTB, assim como o disposto no 
artigo 12 da Resolução n° 723, de 06 de fevereiro de 2018, do 
Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN;

Considerando os interesses organizacionais e visando a 
otimização das atividades da Autarquia, Resolve:

Artigo 1º - Delegar aos seguintes servidores ou emprega-
dos públicos do quadro de pessoal do Detran-SP, no âmbito da 
Superintendência Regional de Trânsito de Campinas, compe-
tência para análise e decisão da defesa prévia dos processos de 
suspensão do direito de dirigir e cassação da Carteira Nacional 
de Habilitação - CNH, prevista no artigo 12 da Resolução 723, 
de 06-02-2018, do Conselho Nacional de Trânsito - Contran:

I - Adriana Aparecida Pereira Vieira, Oficial Estadual de 
Trânsito, RG 30.890.729-2;

II - Ana Carolina Franco e Silva, Agente Estadual de Trân-
sito, RG 7659304;

III - Ana Carolina Perucci, Diretor Técnico I, RG 41.002.079-
5;

IV - Ana Maria Pierotti Barbosa, Oficial de Trânsito, RG 
44117222;

V - Anderson Gilioti De Sousa, Diretor Técnico II, RG 
43909061-1;

VI - Andrews Adorno da Costa, Oficial Administrativo, RG 
34.208.920;

VII - Angela Aparecida Lopes dos Santos, Oficial Adminis-
trativo, RG 23433876;

VIII - Brígida Cândida Lopes, Oficial Administrativo, 
12302860-7;

IX - Carlos Rafael Lara, Diretor Técnico I, RG 20774492;
X - Carolina Jussara Fernandes Nascimento, Oficial de 

Trânsito, RG 351178557;
XI - Cassiano Ricardo Brito Ramos, Diretor Técnico I, RG 

271483957;
XII - Cleoneia Aparecida Pereira, Diretor Técnico II, RG 

417387908;
XIII - Daiane Gomes Bariotto, Diretor Técnico I, RG 

40.671.296-7;
XIV - Daniela Candido Gonsalves, Oficial Administrativo, 

RG 33846932;
XV - Davi Souto Galeno, Oficial Estadual de Trânsito, RG 

99002164972;
XVI Delcides Cassiano de Souza, Oficial Estadual de Trân-

sito, RG 371567683;
XVII - Deniel Ricardo da Silveira, Diretor Técnico II, RG 

30.682.129-1;
XVIII - Diogo Dourado Vieria, Oficial de Trânsito, RG 

48.4045.349;
XIX - Eduardo Aparecido de Freitas, Diretor Técnico I, RG 

30.415.931-1;
XX - Elaine Ferretti, Oficial Estadual de Trânsito, RG 

40884211-8;
XXI - Eloi Daibello, Agente Estadual de Trânsito, RG 

28692255
XXII - Evandro Cesar Ramalho, Oficial Administrativo, RG 

296866726;
XXIII - Fabiana Leite de Barros, Oficial Estadual de Trânsito, 

RG 349179724;
XXIV - Fernanda Cristina da Silva, Diretor Técnico II, RG 

41.699.136-1;
XXV - Francisca Sanicleide Nunes, Supervisora, RG 

589878487;
XXVI - Jair Bazotte, Oficial Administrativo, RG 13549024-8;
XXVII - João Moreira Gomes, Agente Estadual de Trânsito, 

RG 324027175;
XXVIII - Jonas Micchelle Campana, Diretor Técnico II, 

RG415070041;

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e consideração.

Felipe Scudeler Salto
Secretário da Fazenda e Planejamento
A Sua Excelência o Senhor
RODRIGO GARCIA
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 66.734, 
DE 13 DE MAIO DE 2022

Retificação do D.O. de 14-5-2022
Na tabela 2, leia-se como segue e não como constou:

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO FR GD VALOR
17000 SECRET. DA JUSTIÇA E CIDADANIA
17047 FUND. INST. DE TERRAS JOSÉ G.SILVA- ITESP
 T O T A L 01 3 250.000
 MAIO   250.000
 T O T A L 01 4 100.000
 MAIO   100.000
 T O T A L G E R A L    350.000
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO FR GD VALOR
17000 SECRET. DA JUSTIÇA E CIDADANIA
 T O T A L 01 4 350.000
 MAIO   350.000
 T O T A L G E R A L    350.000

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETO DE 16-5-2022
Designando, com fundamento no art. 4º da Lei 13.867-

2009, os adiante indicados para compor o Conselho Adminis-
trativo do Fundo Especial de Saúde para Imunização em Massa 
e Controle de Doenças – Fesima, para um mandato de 4 anos, 
na qualidade de representantes:

I - da Coordenadoria de Controle de Doenças, da Secreta-
ria da Saúde, Adriano Abbud, RG 25.440.440-6;

II - da Secretaria da Fazenda e Planejamento, Caio Augusto 
de Oliveira Casella, RG 28.741.246-5;

III - da Secretaria de Desenvolvimento Regional, Fernando 
Fernandes Filho, RG 4.612.934-0.

 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHO DO GOVERNADOR, 
DE 16-5-2022
No processo DAEE-PRC-2022-00406 - DAEE – 1229716-

2017 - Vols. I ao V, sobre convênio: “À vista dos elementos de 
instrução constantes dos autos, em especial da representação 
do Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente e do Parecer 
230-2022,  da AJG/PGE, autorizo a celebração do sexto termo 
de aditamento ao Convênio 2017/11/00178.8, celebrado entre 
o Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE e a Com-
panhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado 
- CDHU, tendo por objeto a prorrogação do prazo de execução 
e o acréscimo do valor do ajuste, desde que observadas as nor-
mas legais e regulamentares incidentes na espécie e atendidas 
as recomendações do órgão jurídico.”

 Governo
 CORREGEDORIA GERAL DA 
ADMINISTRAÇÃO

 Extrato
“Notificação

A Comissão Processante instituída por ato do Diretor 
Presidente da Companhia de Saneamento Básico do Estado de 
São Paulo – Sabesp, nos autos do Processo Administrativo de 
Responsabilização (P-0429/2019 – SPDOC SG 2001287-2019), 
notifica a processada P. C. E A. E. LTDA. – EPP, (...), na pessoa 
de seu representante legal, para prosseguimento da produção 
de prova oral, a ser realizada em ambiente virtual, mediante 
utilização da Plataforma Teams, nos dias previamente agenda-
dos, para oitiva das testemunhas indicadas por essa própria 
Companhia, a seguir arroladas:

Nome Dia Horário
1 Fernando Fischer 15-6-2022 14h00
2 Marcelo Simidamore 15-6-2022 15h00
3 Jainara Faria Vieira 15-6-2022 16h00

Intimem-se o procurador da empresa processada para 
ciência da presente deliberação. Notifiquem-se as pessoas a 
serem ouvidas nesta Corregedoria Geral da Administração. 
Publique-se. CGA, 13-5-2022”.
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